
P E R N A M B U C O

Ata da nona sessão extraordinária do Tribunal Regional E
leitoral de Pernambuco.

1. As treze horas e quinze minutos do dia vinte e qua-
2. tro de janeiro de mil novecentos e oitenta e seis (24.1.
3. 86), nesta cidade do Recife, Estado de Pernambuco, preseji
4. tes os Excelentíssimos Senhores: Desembargador Presidente,
5. Pedro Ribeiro Malta e Desembargador Vice-Presidente,Gabri_
6. el Lucena Cavalcanti; Juiz Federal, Doutor José Fernando
7. Jardim de Camargo; Juízes de Direito: Doutor Francisco R£
8. drigues dos Santos e Doutor Etério Ramos Galvão Filho;e a
9. Procuradora Regional Eleitoral, Doutora Dalva Bezerra de

10. Almeida Campos, comigo, Cleyde Wanderley Soriano de Oli-
11. veira, no eventual exercício da Diretoria-Geral da Secre-
12. taria, foi aberta a sessão. Lida e aprovada" cata da ses-
13. são anterior,S.Exa. o Desembargador Presidente relatou o 
14_. seguinte feito administrativo: PROCESSO n9 431 8/86,Classe
15. I, procedente da 21a zona - GLORIA DO GOITA. 0 Juiz Elei-
16. toral comunicando o afastamento do titular do 19 Ofício e
17. indicando o Escrevente GILDO BARBOSA DA CRUZ para substi-
18. tuí-lo nas referidas funções, DECISÃO: Por unanimidade de
19. votos resolveu o TRE homologar a substituição.Com a pala-
20. vra S.Exa. o Desembargador Gabriel Lucena Cavalcanti relâ  
21 « t-ando o feito adiante descrito: PROCESSO n9 503/85,proce- 
22, cedente de CUMARU. 0 Juiz de Direito comunicando a esta 
23,. Corte a instalação da Comarca de Cumaru, solicitando a crî
24. ação da respectiva zona eleitoral. DECISÃO: Por unanimida^
25. de de votos resolveu o TRE deferir o pedido de criação da
26. 126a zona eleitoral. Comarca de CUMARU, devendo os presejn
27. tes autos serem encaminhados ao Egrégio Tribunal Superior
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